










































































                                       ESTADO DO PARÁ 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO CORRÊA 
                                        PALACETE BENEDITO CARDOSO DE ATHAYDE  
             CNPJ: 04.873.600/0001-15 
                                          
 

Praça São Miguel, 60, Bairro São Miguel. CEP 68.610-000 

 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO  

                                            

Na qualidade de Ordenador de Despesas responsável pela Prefeitura Municipal 

de Augusto Corrêa e uso de suas atribuições Legais e,  

Considerando a necessidade de aditivo para supressão do contrato nº 20240068 

que visa a Obra de Infraestrutura Urbana – Urbanização da Orla da Vila de Nova 

Olinda com Construção de Rampa Náutica, no Município de Augusto Corrêa-PA.  

Considerando a justificativa, o termo de aceite da empresa e demais especificações 

explicitadas nos autos do processo apresentado. 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira das despesas, a Lei 

Orçamentária em vigor, conforme atestado pelo Departamento de Contabilidade. 

Resolvo: 

I. AUTORIZAR a realização da supracitada despesa; 

II. Determinar ao setor competente que adote as providências necessárias para 

o devido trâmite do procedimento, nos termos da legislação vigente e em 

observância ao princípio da economicidade. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.                                          

 

                                                               Augusto Corrêa (PA), 07 de agosto de 2025. 
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